
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 32/2025
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2025
Data: 3 de outubro de 2025
Dispõe sobre alterações na Lei Complementar nº 134/2011, a Lei Complementar nº 139/2011 e à Lei Complementar nº 140/2011, e dá outras providências.

Alei Fernandes, prefeito municipal de Sorriso, estado de Mato Grosso, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º A Lei Complementar nº 140, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 54. ...............................................................................................................

..............................................................................................................................

Parágrafo único. (Revogado)

§ 1º Por se constituírem vantagens transitórias, os percentuais de cargos em comissão serão devidos apenas enquanto permanecerem as condições que, de fato, lhe dão suporte e fundamento.

§ 2º Os percentuais de acréscimo decorrentes da ocupação de cargos em comissão ou do exercício de função gratificada, bem como a diferença correspondente ao vencimento integral do cargo comissionado, possuem natureza indenizatória, não se incorporando ao vencimento mensal e não são percebidos em situações de disponibilidade, cessão ou aposentadoria, afastando a incidência de quaisquer encargos tributários, incluindo imposto de renda.

§3º Os percentuais de acréscimo pela ocupação de cargos em comissão ou do exercício de função gratificada serão considerados para os seguintes direitos:

I – gratificação natalina;

II – férias;

III – licença para gestante, puerperal, adotante e paternidade;

IV – ausência por participação autorizada em competições esportivas ou delegações culturais;

V – ausência por convocação para júri ou outras obrigações legais;

VI – ausência para participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento.

Art. 69. .................................................................................................................

...............................................................................................................................

III - Os percentuais de acréscimo ou a diferença correspondente ao vencimento integral do cargo comissionado recebidos pelos servidores efetivos pela ocupação de cargos em comissão ou função gratificada.”
Art. 2º A Lei Complementar nº 134, de 28 de julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 54. ................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 1º Os percentuais de acréscimo decorrentes da ocupação de cargos em comissão ou do exercício de função gratificada, bem como a diferença correspondente ao vencimento integral do cargo comissionado, possuem natureza indenizatória, não se incorporando ao vencimento mensal e não são percebidos em situações de disponibilidade, cessão ou aposentadoria, afastando a incidência de quaisquer encargos tributários, incluindo imposto de renda.

§2º Os percentuais de acréscimo pela ocupação de cargos em comissão ou do exercício de função gratificada serão considerados para os seguintes direitos:

I – gratificação natalina;

II – férias;

III – licença para gestante, puerperal, adotante e paternidade;

IV – ausência por participação autorizada em competições esportivas ou delegações culturais;

V – ausência por convocação para júri ou outras obrigações legais;

VI – ausência para participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento.”

Art. 3º A Lei Complementar nº 139, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20-A. Os percentuais de acréscimo decorrentes da ocupação de cargos em comissão ou do exercício de função gratificada, bem como a diferença correspondente ao vencimento integral do cargo comissionado, possuem natureza indenizatória, não se incorporando ao vencimento mensal e não são percebidos em situações de disponibilidade, cessão ou aposentadoria, afastando a incidência de quaisquer encargos tributários, incluindo imposto de renda.

Parágrafo único. Os percentuais de acréscimo pela ocupação de cargos em comissão ou do exercício de função gratificada serão considerados para os seguintes direitos:

I – gratificação natalina;

II – férias;

III – licença para gestante, puerperal, adotante e paternidade;

IV – ausência por participação autorizada em competições esportivas ou delegações culturais;

V – ausência por convocação para júri ou outras obrigações legais;

VI – ausência para participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser o regulamento

Art. 49. Ao Profissional da Educação Básica no exercício da função de Diretor da Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico de Unidade Escolar, Orientador Pedagógico e Coordenador Pedagógico da SMEC, será atribuído o regime de trabalho de Dedicação Exclusiva e Tempo Integral, possuindo natureza indenizatória os valores pagos decorrentes do exercício da função ocupada, não se incorporando ao vencimento mensal e não são percebidos em situações de disponibilidade, cessão ou aposentadoria e com impedimento de exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou privada.

Art. 78. Ao Profissional da Educação no exercício das funções de Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico, Orientador Pedagógico Escolar e Coordenador Pedagógico da SMEC, terá como vencimento base, o vencimento de 40 (quarenta) horas semanais do nível e classe a que pertence dentro do quadro dos Profissionais da Educação de Sorriso, durante o período em que permanecer na função.”
Art. 4º As alterações realizadas por esta lei, em seus artigos 1º, 2º e 3º, em relação às gratificações por exercício de cargo comissionado ou de função gratificada, passam a vigorar a partir da folha de pagamento da competência de janeiro de 2026.
Art. 5º O artigo 81 da Lei Complementar nº 139, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 81. O Profissional da Educação residente no município de Sorriso, atuante em unidade escolar da Rede Municipal de Ensino que distanciar mais de 40 (quarenta) quilômetros da região central da sede do município, terá direito ao Adicional de Difícil Acesso, que será calculado com base em seu vencimento padrão observada a carga horária respectiva e será compreendido da seguinte forma:

I - De 40 km até 80 km = 20%

II - De 81 km até 100 km = 25%

III - Acima de 100 km = 30%”

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em

Assinatura Digital

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLC Nº 024/2025

Senhor Presidente, Nobres Vereadores e Vereadoras

No exercício das atribuições de Prefeito do Município de Sorriso-MT, submeto à elevada apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar em anexo, substitutivo ao Projeto de Lei Complementar mensagem nº 023/2025, que propõe alterações e acréscimos a Lei Complementar nº 134/2011, a Lei Complementar nº 139/2011 e a Lei Complementar nº 140/2011, além de outras providências.

A presente iniciativa busca, como forma de valorização dos servidores públicos municipais, modificar a natureza jurídica dos percentuais ou diferenças remuneratórias percebidas em razão do exercício de cargos comissionados ou funções de confiança por servidores efetivos. A alteração propõe que esses valores passem a ser classificados como de natureza indenizatória, uma vez que representam vantagens transitórias, não incorporáveis ao subsídio mensal nem à base de cálculo para aposentadoria.

Destaca-se que a medida poderá ser adotada e regulamentada também pelos demais poderes e órgãos autônomos do município, garantindo uniformidade no tratamento.

A proposta assegura que esses percentuais sejam tratados como indenizatórios e temporários, já que: não são incorporados ao vencimento mensal e não são percebidos em situações de disponibilidade, cessão ou aposentadoria.

Com isso, promove-se maior transparência na gestão pública, além de reforçar a valorização do servidor, sem gerar impactos financeiros significativos ao Município. Pelo contrário, a iniciativa reduzirá os encargos sobre despesas com pessoal, contribuindo para o cumprimento da responsabilidade fiscal.

Adicionalmente, propõe-se a revogação do parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 140/2011, devido à sua incompatibilidade com o artigo 54 da Lei Complementar nº 134/2011, que regula o plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos da administração geral do Município.

O artigo 54 da Lei Complementar nº 134/2011 estabelece que o servidor efetivo nomeado para cargo em comissão deve optar entre o subsídio do cargo comissionado ou o vencimento do cargo efetivo acrescido de 50% do subsídio do cargo comissionado, a título de Gratificação de Função Comissionada. Essa regra visa assegurar tratamento uniforme aos servidores, em consonância com os princípios constitucionais de igualdade e eficiência.

Por outro lado, o parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 140/2011, introduz uma exceção que conflita com a norma principal, ao excluir determinados cargos da regra geral, instituindo regimes distintos e gerando desigualdades no tratamento remuneratório. Essa discrepância compromete a coerência normativa e pode suscitar questionamentos judiciais sobre sua legalidade.

A revogação desse dispositivo elimina a incompatibilidade e fortalece a uniformidade das normas aplicáveis, alinhando a legislação local aos princípios constitucionais e às melhores práticas de gestão pública. A proposta garante maior clareza e justiça ao sistema remuneratório, preservando os direitos dos servidores dentro dos limites da razoabilidade e da proporcionalidade.

A Constituição Federal, em seu artigo 37, consagra os princípios da moralidade, eficiência e economicidade, que norteiam a administração pública. Neste contexto, o presente projeto de lei complementar busca harmonizar as normas vigentes, promovendo critérios objetivos que assegurem transparência e responsabilidade fiscal.

Concluindo, a revogação do parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar nº 140/2011, associada à definição dos percentuais de acréscimo como indenizatórios e não incorporáveis, representa um avanço significativo na gestão pública municipal. A medida promove eficiência, transparência e conformidade com os princípios constitucionais, além de valorizar os servidores públicos de forma justa e responsável.

Propõe-se ainda alteração do artigo 81 da Lei Complementar nº 139/2011, a qual estabelece que “O Profissional da Educação atuante em escola que distanciar mais de 40 (quarenta) quilômetros de sua residência, terá direito ao Adicional de Difícil Acesso, sendo medido o percurso de ida até o estabelecimento educacional, que será calculado com base em seu vencimento padrão e será compreendido da seguinte forma:

I - De 40 km até 80 km = 20%

II - De 81 km até 100 km = 25%

III - Acima de 100 km = 30%”

Com a nova redação, busca-se realizar o pagamento deste adicional para os profissionais residentes no município de Sorriso que precisam se deslocar de longas distâncias para desempenhar sua função em unidade escolar dos distritos com mais de 40 km de distância da sede do município.
Diante do exposto, conto com a colaboração de Vossas Excelências para a aprovação desta importante iniciativa.
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A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal
